
PORTARIA N? 1.-412. DE U DE DEZDlBRO DE 198?

o PRESIDENTE 90 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO ~IEN1E E DQ5
RECURSOS MATURAIS RENQVAVEI5-1BAMA, no uso das atribuiçoes que lhe AaO
cng:fcridas pela Lei n~ 7.735, de 22 de .fevereiro-de "1989, publicado no
Diarin O.ficiaJ.da Uniao de 23 de :fevereiro de 1989, combinado com O In
c1so X do Decreto lei n" 97.946, de 11 de julho ne 1989 e os Incisos
VII e XIV do Art. 83. do Regimento Interno do raAMA, aprovado pela Por
taria Ministerial. no <\45, de 16 de agosto de 1969 e tendo em vista õ
que consta do Proccsso n~ OS35!B9-IBAMA-AP, RESOLVE;

Art. 1~- Proibir a pesca comercial no Rio Aporema, situado
n!:!Município de Tartarugalzinho. no Estado do Amapá, em toda sua exte!!.
Sao.

Art. 2~- permitir a pesca somente para subsistência e a pe~
ca amadora, com a utilização dos seguintes aparelhos;

I - PESCA PARA SUBSISTÊNCIA:
a) Linha dc mão;
b) Caniço simples;
c) Arpão, no período de 16 de julho a "14 de dezembro,
d) Rede de espera com comprírnento máximo de 15 (quinze) me

t['9s.no periodo de 01/01 a 30;07
IX - PESCA AMADORA'
a) L~nha de mão,
b) Caniço simples,
c) molinete
§ 1~- E~ambas as modalidades ~ica proibida a peses embarc~

da motorizada.
• ae

da por raoradores
miJ.iar.

Considera-se pesca para subsistência, a pesca realiza
na localidade, cujo produto destina-se ao consumo rã

Art. 3! - Estabe1ecer a Quantidade máxims por pescaria, tan
to para a pesca de subsistência como para a pesca smadora·deaté 10 (dezj
quilograJllBS.

Art. 4~~AOS inrratores da presente Portaria serãu aplic~
das as penalidades previstas no decreto_Lei n~ 221, de 28 de ~cvereiro
de 1967, de~aais legislação co~plementar. cspecialmente a Lei de n~
7.679, de 23 de nOVembro de 1988.

Art. 5- _ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua p~
blicação. revogadas as disposições em contrário.
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